
 

 

PROCESSO Nº : 237680/2017 

PRINCIPAL : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSUNTO : MINUTA DE RESOLUÇÃO NORMATIVA 

RELATOR : CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO 

 

Senhor Secretário-Geral, 

 

Tratam-se, os presentes autos, de proposta de normatização que 

estabelecerá os parâmetros para a prestação de contas pelas unidades gestoras e a 

fiscalização por este Tribunal dos processos de concessões de serviços públicos e de 

parcerias público-privadas. 

Após reunião promovida por essa Secretaria Geral Controle Externo para 

debatermos pontos de melhoria na minuta inicialmente proposta, foram incorporadas as 

sugestões debatidas na reunião na minuta substitutiva que apresentamos anexa. 

Adicionalmente, destaca-se que na elaboração da referida minuta substitutiva 

incorporamos algumas boas práticas identificadas em normatização correlata recentemente 

editada pelo Tribunal de Contas da União – TCU (Instrução Normativa nº. 81/2018). 

 

Respeitosamente, 

 

Secretaria de Controle Externo de Contratações Públicas do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso em Cuiabá – MT, 11 de junho de 2019. 

 

 
 

(assinado digitalmente) 
JEFFERSON FILGUEIRA BERNARDINO 

Supervisor de Controle Externo 
 
De acordo: 
 
 
 

(assinado digitalmente) 
FRANCIS BORTOLUZZI 

Secretário de Controle Externo de Contratações Públicas 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 1GQ9YV.
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